
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 009/2026 – GP-CMM TORNA SEM EFEITO A
PORTARIA Nº 008/2026 – GP-CMM, QUE DISPUNHA SOBRE
A CONCESSÃO DE DIÁRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que lhe confere
a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno, e
CONSIDERANDO  razões  de  interesse  administrativo  do
cancelamento  da  ida  da  servidora  ao  evento.
RESOLVE:
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 008/2026 – GP-CMM,
datada de 03 de fevereiro de 2026, que autorizava o deslocamento
e concedia diárias à servidora relacionada no seu Anexo I, para
participação na Imersão da Conexão CNM – Edição Natal.
Art. 2º Determinar ao setor financeiro e contábil a suspensão de
qualquer pagamento referente à portaria ora tornada sem efeito, ou
o estorno dos valores, caso já tenham sido creditados.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Macau/RN, em 04
de fevereiro de 2026.
 
MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS LINS Presidente da Câmara
Municipal de Macau/RN Biênio 2025/2026
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